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LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 1.601 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 8854;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora daNiEli MarciaNo MoUra, id. funcional nº 
5955657/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lo tada no 12º 
centro regional de Saúde - conceição do araguaia, 180 (cento e oitenta) 
dias de licença à maternidade, no período de 29 de novembro de 2021 a 
27 de maio de 2022.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 29 de novembro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/12/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 1.602 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 90 da lei no. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda Parecer Jurídico constante no processo nº 2021/1392930;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora MarGarETE da coSTa GoNcalVES, id. funcional 
nº 5685834/1, ocupante do cargo de agente de Portaria, lo tada na Unidade 
de reabilitação - demétrio Medrado, 180 (cento e oitenta) dias de licença à 
Maternidade, no período de 23 de dezembro de 2021 a 20 de junho de 2022.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 23 de dezembro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/12/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 746366

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

Contrato nº 092/2021 – Inexigibilidade nº 015/SESPA/2021 - 
PROC. Nº 2020/890795.
objeto: constitui o objeto do presente instrumento a aQUiSiÇÃo dE Pro-
cESSador dE fala E acESSÓrioS, que visam atender a ação Judicial Nº 
1006008-41.2020.4.01.3902, em favor de MaTEUS aNdradE da SilVa, 
de acordo com as especificações técnicas descritas no ANEXO I do termo 
de referência constante do processo nº. 2020/890795...
data da assinatura: 27/12/2021
Vigência a partir da assinatura: 27/12/2021 a 26/12/2022
Valor Total: r$ 45.00000
dotação orçamentária: 908288. Elemento de despesa: 3390-30 e fonte de 
recurso: 0103008809.
contratada: PoliTEc iMPorTaÇÃo E coMÉrcio lTda.(PoliTEc SaÚdE).
Endereço: alameda araguacema, 138 - Tamboré, Barueri – SP – cEP: 
06460-070 – Tel. (11) 4195-6001.
ordenador: Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa-ariEl 
doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 746496

ERRATA
.

ERRATA
FICA RETIFICADO NA PORTARIA N° 1060 DE 02/12/2021, PUBLI-
CADA NO DOE N° 34.786 DE 06/12/2021, QUE dESiGNoU o SErVi-
dor dENÍlSoN JoSÉ SilVa fEiToSa JÚNior, MaTrÍcUla Nº 5955786/2, 
Para rESPoNdEr PElo carGo coMiSSioNado dE SEcrETário adJUN-
To dE GESTÃo dE PolÍTicaS dE SaÚdE/ dS-8, o SEGUiNTE;
ONDE SE LÊ: No PErÍodo dE 04/12/2021 a 18/12/2021.
LEIA-SE: No PErÍodo dE 04/12/2021 a 12/12/2021.

ERRATA
FICA RETIFICADO NA PORTARIA N° 1065 DE 06/12/2021, PUBLI-
CADA NO DOE N° 34.787 DE 07/12/2021, QUE dESiGNoU a SEr-
Vidora daNiElE MoNTEiro NUNES, MaTrÍcUla Nº 5945939/3, Para 
rESPoNdEr PElo carGo coMiSSioNado dE dirETor TÉcNico/ daS-5, 
o SEGUiNTE;
ONDE SE LÊ: No PErÍodo dE 04/12/2021 a 18/12/2021.
LEIA-SE: No PErÍodo dE 04/12/2021 a 12/12/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 17.12.2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 746454

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
111/SESPA/2021
referência: Processo nº 861331/2020.
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada em Serviço de au-
ditoria Médico-hospitalar, ambulatorial, de Serviço de apoio diagnóstico 

e Terapêutico – SadT, administrativo, financeiro e Técnico Jurídico in loco 
nos Estabelecimentos de Saúde geridos por organizações Sociais, oferecendo 
equipe multidisciplinar, software e serviços para processos de gestão.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de sua competência 
e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela lei federal nº 
8.666/93, bem como considerando a supremacia da administração Pública 
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios, com funda-
mento no teor do art. 49, caput, da lei federal 8.666/93 e, considerando 
o arrazoado contido nos esclarecimentos do Pregoeiro responsável pelo 
certame que tende à revogação de todos os atos realizados a partir da 
publicação do Edital do certame;
dEcido: Tendo como princípio o interesse da administração e a conveni-
ência administrativa, revogar todos os atos realizados a partir da publica-
ção do Edital.
dETErMiNo: a publicação de novo Edital para a efetivação da contratação 
pretendida.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa, portarias n° 334 e 335-2020, 
respondendo pela Secretaria de Estado de Saúde Pública,conforme decreto 
Estadual de 29 de novembro de 2021 – doE n° 34.780

Protocolo: 746424
PORTARIA Nº 1.599 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o casamen-
to da servidora riTa doS SaNToS MUNiZ, que se deu na data de 15 de 
dezembro de 2021 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, da servidora riTa 
doS SaNToS MUNiZ, id. funcional nº 5951879/1, ocupante do cargo de 
contador, lo tada na diretoria administrativa e financeira, no período de 
15 de dezembro de 2021 a 22 de dezembro de 2021, conforme certidão 
de casamento Matrícula n° 139303 01 55 2021 2 00010 022 0002722 18.
 ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 15 de dezembro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/12/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 1.600 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2021/1336107.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora liNdalVa coNcEicao dE liMa, 
ocupante do cargo de agente de Portaria, id. funcional nº 2058944 /2, 
lo tada na Unidade Especial - abrigo João Paulo ii, a contar de 01/11/2021, 
por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua irmã.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/12/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 746365

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL
CIR METROPOLITANA III
Resolução CIR Nº 016, de 27 de dezembro de 2021
a comissão intergestores regional Metropolitana iii /Pará, no uso de suas 
atribuições legais  e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a PorTaria Nº 1097 GM/MS, de 22 de maio de 2006, que 
define que o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência 
em Saúde seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
- considerando a resolução ciB/Pa nº 182, de 22 de setembro de 2011, 
que pactua a Norma Técnica para ordenação de fluxos de Processos de 
revisão e reprogramação Pactuada e integrada da assistência – PPi;
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional 
Metropolitana iii/Pa, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa e aprovação em reunião ordinária do dia 17 
de dezembro de 2021.
resolve:
art.2º- aprovar por unanimidade a proposta de repactuação da PPi do 
município de Garrafão do Norte, conforme quadro anexo.
art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 27 de dezembro de 2021.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS


